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PoRtARiA Nº 246 DE 18 DE ABRiL DE 2022
a secretária de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo sU-
Perior, ProfissioNal e tecNolÓgica, coM base No decreto de 
01.04.2022, publicado no doe Nº 34.918, de 01.04.2022.
r e s o l v e:
iNterroMPer, a contar de 19/04/2022, a designação do servidor daNiel JosÉ 
barbosa sidÔNio, identidade funcional nº 54186791/4, ocupante do cargo 
de assistente administrativo, lotado na secretaria adjunta – secad, que se 
encontra respondendo pelo cargo de chefe de gabinete, geP-das-011.4, através 
da Portaria nº 210 de 05 de abril de 2022, publicada no doe 34.923 do dia 
06/04/2022, no período de 04/04/2022 a 03/05/2022, durante o impedimento 
da titular Maria lÚcia laNgbecK oHaNa, identidade funcional 5251907/1, 
que encontra-se em gozo de férias no período citado, conforme Portaria nº 135 
de 10 de março de 2022, publicada no doe nº 34.889 de 11/03/2022.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 18 de abril de 2022.
edilZa JoaNa oliveira foNtes
secretária de estado

Protocolo: 786332

25 (R2) e, se fornecem informações sobrea natureza, a exposição e os valores provisionados ou divulgados, relativos aos principais assuntos fiscais, cíveis 
e trabalhistas em que a Companhia está envolvida. Baseados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre as provisões para demandas 
judiciais - tributárias, cíveis e trabalhistas, que está consistente com a avaliação da Administração, consideramos que os critérios e premissas adotados 
para a determinação da probabilidade de perda associada as causas, assim como as respectivas divulgações na nota explicativa 9 e 10, são aceitáveis, 
no contexto das demonstrações contábeis.
VI – RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO E DA GOVERNANÇA CORPORATIVA PELAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade do Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.
VII – RESPONSABILIDADE DO AUDITOR PELA AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
✓ Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planeja-
mos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
✓ Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do Companhia. 
✓ Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
✓ Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obti-
das, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fun-
damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. 
✓ Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
VIII – OUTROS ASSUNTOS – RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da Companhia é responsável por essas informações que compreendem o Relatório de Gestão equivalente ao Relatório de Administração 
no âmbito Societário. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis individuais não abrange o Relatório de Gestão e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individuais, nossa responsabilidade é a de ler 
o Relatório de Gestão e, ao fazê-lo considerar se esse quando tomado em conjunto com as demonstrações contábeis e notas explicativas está, de forma 
relevante, inconsistente com as precitadas demonstrações ou com o cenário econômico-financeiro observado na auditoria ou, de outra forma aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório de Gestão, somos requeridos 
a comunicar esse fato. Neste sentido não temos nada a relatar.
IX – DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO – DVA
Examinamos também a Demonstração do Valor Adicionado (DVA) para o exercício findo em 31 de dezembro de 2021, elaborada sob a responsabilidade 
da Administração da COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ – COSANPA. Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria 
descritos anteriormente e, em nossa opinião, está adequadamente apresentada, em seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações contábeis 
tomadas em conjunto.
X – AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
As demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2020, apresentadas exclusivamente para fins de comparabilidade, foram exami-
nadas pelos mesmos auditores independentes, cujo relatório foi emitido em 11 de março de 2021, com modificação de opinião por ressalvas e comple-
mentado por ênfases.
Belém/PA, 14 de março de 2022

AUDIMEC – AUDITORES INDEPENDENTES S/S LUCIANO GONÇALVES DE MEDEIROS PEREIRA
CRC/PE 000150/O“S”PA                 Contador - CRC/PE 010483/O-9  Sócio Sênior – CNAI 1592

PHILLIPE DE AQUINO PEREIRA  THOMAZ DE AQUINO PEREIRA
Contador - CRC/PE 028157/O-2 “S”PA Contador - CRC/PE 021100/O-8 “S”PA CNAI 4747 CNAI 4850

PoRtARiA Nº 247 DE 18 DE ABRiL DE 2022
a secretária de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo sU-
Perior, ProfissioNal e tecNolÓgica, coM base No decreto de 
01.04.2022, publicado no doe Nº 34.918, de 01.04.2022.
r e s o l v e:
desigNar a servidora daNiele garcia da silva, identidade funcional 
nº 5900126/1, ocupante do cargo de gerente, geP-das-011.3, lotada no 
gabinete do secretário – gabs, para responder pelo cargo de chefe de 
gabinete, geP-das-011.4, no período de 19/04/2022 a 03/05/2022, com 
todas as vantagens inerentes ao cargo, durante o impedimento da titular 
Maria lUcia laNgbecK oHaNa, identidade funcional nº 5251907/1, que 
se encontra em gozo de férias no período citado, conforme Portaria nº 
135 de 10 de março de 2022, publicada no doe nº 34.889 de 11/03/2022.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 18 de abril de 2022.
edilZa JoaNa oliveira foNtes
secretária de estado

Protocolo: 786336
PoRtARiA Nº 239 DE 18 DE ABRiL DE 2022
a secretária de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo sU-
Perior, ProfissioNal e tecNolÓgica, coM base No decreto de 
01.04.2022, publicado no doe Nº 34.918, de 01.04.2022.
coNsideraNdo o disposto na lei ordinária nº 8.972, de 13 de janeiro de 
2020, que regula o processo administrativo no âmbito da administração 
Pública do estado do Pará.
resolve:
art. 1º - delegar competências ao secretário-adjunto desta secretaria de 
estado, nos termos do que autoriza o art. 6º, parágrafo único, da lei esta-
dual 7.017, de 24 de julho de 2007, para aprovar, quanto à conveniência 

Protocolo: 786671


